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GABINETE DO PREFEITO  
 

PORTARIA N.º 044/2026-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando 

o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

               

RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, EDNA MARIA EVANGELISTA COELHO ROCHA, 

portadora do CPF 03X.XXX.XXX-98, Cargo de PROFESSOR I 

(MAGISTERIO) 150 H/A, Matricula nº 515, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz concede parcialmente a Licença Premio, de 6 

(Seis) meses, com seus efeitos a contar de 13 de março de 2026 

a 13 de setembro de 2026. 

 

      Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2026. 
               

_______________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

PORTARIA N.º 045/2026-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando 

o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

               

RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA EDNEIDE DE ARAUJO, portadora do CPF 

01X.XXX.XXX-21, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A, Matricula nº 158, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz 

concede parcialmente a Licença Premio, de 3 (Três) meses, 

com seus efeitos a contar de 13 de março de 2026 a 13 de junho 

de 2026. 

 

      Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2026. 
               

_______________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA N.º 046/2026-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando 

o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

               

RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, LUCILEIDE ALVES PEREIRA, portadora do CPF 

04X.XXX.XXX-76, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A, Matricula nº 514, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz 

concede parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) meses, com 

seus efeitos a contar de 13 de março de 2026 a 13 de setembro 

de 2026. 

 

      Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2026. 

               

_______________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N.º 050/2026-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando 

o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

               

RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, LAUDICEIA RODRIGUES DE SOUZA BARRETO, 

portadora do CPF 76X.XXX.XXX-68, Cargo de PROFESSOR I 

(MAGISTERIO) 150 H/A, Matricula nº 156, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz concede parcialmente a Licença Premio, de 6 

(seis) meses, com seus efeitos a contar de 23 de março de 2026 

a 23 de setembro de 2026. 

 

      Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2026. 

               

_______________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 

 

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 007/2026. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição 

de insumos instrumentais e equipamentos odontológicos para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Santa 

Cruz/PE, conforme condições e exigências estabelecidas no 

edital e seus anexos.; VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 

1.707.608,17; TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 

ITEM; ABERTURA: 06/04/2026 ÀS 09h:00min. Edital e seus 

Anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência 

https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-

cruz/1/licitacoes e na Página Eletrônica do BNC 

https://bnc.org.br/. Para dirimir sobre quaisquer dúvidas se 

dirigir à Sala da Comissão de Licitação e Contratos, situada no 

Parque Gabriel Carlos Soares, s/n, centro, CEP: 56.215-000, 

Santa Cruz/PE ou através do telefone nº (87) 93300-9939. 

ONDE SE LÊ: VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.707.608,17 

LEIA-SE: VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 837.830,17 

 

Santa Cruz/PE, 25 de março de 2026. 

 

Suzana de Cassia Coelho da Silva  

Pregoeira/Agente de Contratação 
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